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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 12 de Julho de 2017, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE                   , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 063/2017, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
67/2017, Licitação nº. 1/2017 - CC, na  modalidade de Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia.

seleção e contratação de empresa para conclusão do remanescente de obra de Escola no Bairro Rio Branco, conforme termo de
compromisso FNDE PAR n° 34123/2014, com responsabilidade técnica, fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos
necessários à perfeita execução do objeto, conforme memorial descritivo, projetos e demais especificações e requisitos técnicos
constantes nos anexos que integram o Edital.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

ESI COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, PROJEART PROJETOS E PLANEJAMENTO LTDA, CONSTRUTORA

WASCHBURGER LTDA - ME

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Remeteram proposta as seguintes empresas: EMPREITEIRA CONSTRUJUNIOR LTDA EPP; ESI COMÉRCIO E

CONSTRUÇÕES LTDA; PROJEART PROJETOS E PLANEJAMENTO LTDA;   COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO

GABRIEL LTDA EPP; HYTALL CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA ME; CONSTRUTORA WASCHBURGER LTDA - ME;

POTENCIAL CONSTRUÇÕES EIRELI; JOLVANI BETINARDI - EIRELI; CONSTRUTORA LF LTDA. De início, a Comissão

Julgadora conferiu a inviolabilidade dos envelopes de n° 01 e 02, e credenciamento, dando vistas para análise dos

participantes presentes. Aberta a palavra para os representantes credenciados não há objeção. Em prosseguimento abriu-se

os envelopes de n° 01-Habilitação, passando-os para análise e visto dos participantes presentes. Aberta a palavra, o

representante da empresa CONSTRUTORA WASCHBURGER LTDA - ME, manifesta que a CONSTRUTORA LF não

atendeu ao item 8.3.3, onde pede a indicação do responsável técnico, quanto a empresa CONSTRUJUNIOR também não

atendeu o item 8.3.3, e o item 8.3.1, referente a certidão do CREA pessoa Jurídica, desatualizada conforme alteração de

Contrato Social datada de maio de 2016. Solicita que se faça diligência junto ao CREA para ver se há validade jurídica de

tal certidão. Quanto a empresa HYTALL, também não atendeu o item 8.3.3, indicação do responsável técnico. Quanto as

empresas JOLVANI, POTENCIAL e PROJEART, não atenderam ao mesmo item 8.3.3. Questiona quanto ao documento de

enquadramento apresentado para requerer o benefício da Lei 123/2006, da empresa COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO

GABRIEL LTDA,  não estar atualizado conforme o item 8.6, onde determina o prazo de sessenta dias. O representante da

empresa ESI COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, reforça os apontamentos do sr. Gelson. O representante da empresa

PROJEART PROJETOS E PLANEJAMENTO LTDA, aponta que o Contrato Social da empresa WASCHBURGER não está

autenticado. Refere que a empresa JOLVANI não apresentou a declaração do item 8.2.8 para a presente licitação,

apresentando documento para outra, havendo uma inversão. O atestado de capacidade técnica da empresa LF é

incompatível quanto ao prazo de execução exigido pela licitação. O atestado da empresa HYTALL, é incompatível com o

escopo do edital. Os envelopes de proposta foram lacrados em um único envelope. Requer constar o representante da

empresa WASCHBURGER que o Contrato Social tem verificação automático no site da Junta, via internet. A Comissão

Julgadora se manifestará oportunamente quanto ao resultado.
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

Rodrigo da Silva

IVAN RENATO BALESTRIN

ANDRE TOMAS WASTOWSKI

LUCIMAR TIAGO DA SILVA

LISANGELA PATRICIA MERGENER HAAG

Rolante,  12  de  Julho  de  2017

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

 - ........................................ - AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

 - ........................................ - OFICIAL ADMINISTRATIVO

 - ........................................ - OFICIAL ADMINISTRATIVO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

ESI COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA - ................................................................. - Rodrigo Barcellos da Silva

PROJEART PROJETOS E PLANEJAMENTO LTDA - ................................................................. - José Luiz P. de Araújo Neto

CONSTRUTORA WASCHBURGER LTDA - ME - ................................................................. - Gelson de Souza Marinoski


